
DECRETO N° 144, DE 10 DE ABRIL DE 2026

Revoga o Decreto 095/2026, que Homologa

o  Plano  de  Aplicação  de  Recursos  do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e  do  Adolescente  –  COMDICAA,  que

“Dispõe  sobre  a  Aprovação  do  Plano  de

Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal

da  Criança  e  do  Adolescente  –  FMCA.  

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei Orgânica

do Município; 

CONSIDERANDO a solicitação realizada através do Memorando 1Doc nº 4.146/2026, oriundo da

Sala dos Conselhos; 

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado o Plano de Aplicação dos Recursos do Conselho Municipal dos Direitos

da  Criança  e  do  Adolescente  –  COMDICAA,  que  “Dispõe  sobre  a  Aprovação  do  Plano  de

Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA”, conforme

anexo. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 095 de 06 de março de 2026. 

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 10 de abril de 2026. 

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates

Secretário de Administração

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA

LEI MUNICIPAL 4.761, DE 06 DE MAIO DE 2011

PLANO PLURIANUAL (PPA) E PLANO DE APLICAÇÃO DE
RECURSOS

COMDICA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Período de Execução: 2026 a 2027

Objetivo Institucional

Promover e fortalecer políticas públicas voltadas à garantia, promoção e defesa dos direitos da
criança e do adolescente, assegurando condições institucionais, familiares e comunitárias que
favoreçamodesenvolvimento integral, a proteção contra situações de vulnerabilidade e a construção
de trajetórias de vida saudáveis e dignas.

FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Objetivo do Fundo

Viabilizar a captação, gestão e aplicaçãode recursos destinados ao financiamentode programas,
projetos e ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente podem ser
provenientes de diversas fontes, como doações de pessoas físicas e jurídicas, multas
administrativas ou judiciais, transferências intergovernamentais, recursos orçamentários
municipais e rendimentos de aplicações financeiras, sendo aplicados exclusivamente em ações
aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Identificação dasAções do Programa
Ação 1

Tipo:Projeto (P)

Descrição da Ação

Utilização de recursos do FMDCA para financiamento de projetos sociais voltados ao incentivoà
cultura, cidadania, esporte e lazerpara crianças e adolescentes domunicípio, com foco na promoção
da convivência comunitária, desenvolvimento de habilidades, fortalecimento de vínculos e
prevenção de situações de vulnerabilidade social.

DADOS FINANCEIROS DA AÇÃO (% POR ANO)



PREFEITURA DE ALEGRETE
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SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA

LEI MUNICIPAL 4.761, DE 06 DE MAIO DE 2011

2026 2027 TOTAL

PERCENTUALDE
APLI‐ CAÇÃO 80% 80% 100%

METAFÍSICA

ANO 2026 2027 TOTAL

PROJETOS
FINANCIA‐
DOS

40 45 85

Produto:AtividadeMantida Unidade
deMedida: Projeto

Ação 2

Tipo:Atividade(A)

Descrição da Ação

Execução de campanhas educativas voltadas à prevenção das violações de direitos de crianças
e adolescentes, promovendo ações de sensibilização junto às famílias e à comunidade sobre
violência, negligência, abuso, exploraçãoeoutras situações de risco social.

DADOS FINANCEIROS DA AÇÃO (% POR ANO)

2026 2027 TOTAL

PERCENTUALDE
APLI‐ CAÇÃO 5% 5% 100%

METAFÍSICA

ANO 2026 2027 TOTAL

ATIVIDADES
REALIZA‐
DAS

04 06 08



PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA

LEI MUNICIPAL 4.761, DE 06 DE MAIO DE 2011
Produto:AtividadeMantida Unidade
deMedida: Atividade

Ação 3

Tipo:Projeto (P)

Descrição da Ação

Realização de cursos de capacitação continuada e permanente destinados aos conselheiros de
direitos, conselheiros tutelares e representantes da sociedade civil, incluindo formação em
elaboração de projetos, gestão de políticas públicas, monitoramento e avaliação de ações voltadas
à infância e adolescência.

DADOS FINANCEIROS DA AÇÃO (% POR ANO)

2026 2027 TOTAL

PERCENTUALDE
APLI‐ CAÇÃO 03% 03% 100%

METAFÍSICA

ANO 2026 2027 TOTAL

CAPACITAÇÕES
REALI‐ ZADAS 12 16 18

Produto:AtividadeMantida Unidade
deMedida: Projeto

Ação 4

Tipo:Projeto (P)

Descrição da Ação

Realização e participação em conferências, seminários, encontros e palestras voltadas à promoção
dos direitos da criança e do adolescente, incluindo eventos municipais, estaduais e federais.Aação
contempladespesas relacionadas àparticipação institucional, como deslocamentos, diárias e custos
operacionais necessários à representação do COMDICA.

DADOS FINANCEIROS DA AÇÃO (% POR ANO)

2026 2027 TOTAL
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PERCENTUALDE
APLI‐ CAÇÃO 08% 08% 100%

METAFÍSICA

ANO 2026 2027 TOTAL

EVENTOS
REALIZADOS

03 05 08

Produto:AtividadeMantida Unidade
deMedida: Projeto

Ação 5

Tipo:Atividade(A)

Descrição da Ação

Promoção de ações institucionais e atividades relacionadas a campanhas temáticas e datas de
mobilização social voltadas à valorização da infância e adolescência, contribuindo para o
fortalecimento das políticas públicas de promoção e defesa de direitos.

DADOS FINANCEIROS DA AÇÃO (% POR ANO)

2026 2027 TOTAL

PERCENTUALDE
APLI‐ CAÇÃO 2% 2% 100%

METAFÍSICA

ANO 2026 2027 TOTAL

ATIVIDADES
REALIZA‐
DAS

01 01 02

Produto:AtividadeMantida Unidade



PREFEITURA DE ALEGRETE
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SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA
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deMedida: Atividade

Ação 6

Tipo:Atividade(A)

Descrição da Ação

Viabilização de transporte institucional necessário ao desempenho das atividades do COMDICA,
incluindo deslocamentos para reuniões, eventos, diligências institucionais e articulações
interinstitucionais em âmbito municipal, estadual e federal.

DADOS FINANCEIROS DA AÇÃO (% POR ANO)

2026 2027 TOTAL

PERCENTUALDE
APLI‐ CAÇÃO 2% 2% 100%

METAFÍSICA

ANO 2026 2027 TOTAL

ATIVIDADES
REALIZA‐
DAS

06 08 14

Produto:AtividadeMantida Unidade
deMedida: Atividade

Identificação das Fontes de Recursos
Fonte deRecurso: 2669 –Outros RecursosVinculados àAssistência Social Detalhamento das
Fontes: 1026 e 1468 – FUNCRIANÇA / Rendimentos de Aplicação Financeira

Saldo Consolidado de Superávit Financeiro:
R$ 2.053.480,04

Aplicação Financeira Prevista

• financiamento de projetos sociais aprovados peloCOMDICA
• concessão de subvenções sociais e auxílios aentidadesque executamprogramas voltados
à infância e adolescência

• indenizações e restituições decorrentes de execução financeira



PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA

LEI MUNICIPAL 4.761, DE 06 DE MAIO DE 2011
• aquisição deequipamentos emateriais permanentes destinados àqualificaçãodas ações e
programas

• apoio aodesenvolvimentodeações estratégicas voltadas àpromoçãoedefesa dos direitos
da criança e do adolescente.

FontedeRecurso:1469–CriançaeAdolescente
Dotação Orçamentária – LOA 2026:
R$ 315.000,00

Aplicação Financeira

Execução das ações e programas previstos na Lei Orçamentária Anual de 2026, destinadosao
financiamentodeprojetos, campanhas, capacitações, eventos institucionais e demais iniciativas
voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente.

Demonstrativos Consolidados de Recursos

ORIGEM DO RECURSO VALOR (R$)

SUPERÁVIT FINANCEIRO (FONTES 1026 E 1468) 2.053.480,04

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA –LOA 2026
(FONTE 1469) 315.000,00

TOTALDERECURSOSDISPONÍVEIS 2.368.480,04

Tabela de Distribuição/Percentual Financeiro/ Ação
FundoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA

Período de Execução: 2026 a 2027

Base de cálculo anual: R$ 2.368.480,04

AÇÃO
DESCRIÇÃO DA

AÇÃO
2026 (%)

VALOR2026
(R$)

2027 (%)
VALOR2027

(R$)



PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA

LEI MUNICIPAL 4.761, DE 06 DE MAIO DE 2011

AÇÃO1

Financiamento de
projetos sociais
voltados à cultura,
cidadania, esporte e

lazer

80% 1.894.784,03 80% 1.894.784,03

AÇÃO2

Campanhas
educativas de
prevenção às

violaçõesde direitos
5% 118.424,00 5% 118.424,00

AÇÃO3

Capacitação
continuadapara

conselheiros e redede
proteção

3% 71.054,40 3% 71.054,40

AÇÃO4

Conferências,
seminários, palestras

e eventos
institucionais

8% 189.478,40 8% 189.478,40

AÇÃO5

Ações institucionais
e campanhas
temáticas de

mobilização social
2% 47.369,60 2% 47.369,60

AÇÃO6

Transporte e
deslocamentos
institucionais do
COMDICA

2% 47.369,60 2% 47.369,60

TOTALGERAL
100% 2.368.480,04 100% 2.368.480,04


